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Estudo Técnico Preliminar 31/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 08220.001793/2025-68

2. Descrição da necessidade

2.1. Trata-se da aquisição de 1 peça para o elevador localizado na SR/PF/AC.

2.2. As intervenções são necessárias afim de reativar o equipamento.

2.3. Ressalta-se por oportuno que a aquisição de caráter urgente e inadiável, considerando que sem as devidas e necessárias 
intervenções, torna-se inutilizado o elevador.

2.4.  Nesse contexto, a contratação dos Serviços acima citados se mostra uma alternativa viável e contundente com as 
necessidades expostas, por oferecer a possibilidade de se maximizar a eficiência da Gestão Pública.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
GTED/SELOG/SR/PF/AC Renan Trebien

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Os requisitos da contratação em sentido estrito estarão devidamente enumerados no Edital da licitação e Demais anexos.

4.2. Observância das normas pertinentes à modalidade licitatória apropriada para o caso concreto.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Foi realizado a pesquisa de preços no mercado local para o fornecimento da peça solicitada. Com isso, tem-se 3 orçamentos.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A descrição da solução como um todo, abrange a realização de processo Licitatório do Tipo Dispensa, em razão do valor do 
bem fornecido, onde esta visará Contratar Empresa que será responsável pelo fornecimento de material.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. 1 (uma) placa IGBT 50 A compatível com o elevador da Superintendência Regional de Polícia Federal no Acr
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 18.000,00

O valor estimado do bem é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 O bem é impossível de ser parcelado, sendo apenas 1 (uma) peça a ser fornecido.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Os serviços objeto desta contratação são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 Demanda de urgência e impossibilidade de previsão, devido a isso, não está prevista no PGC.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 A reativação do equipamento que encontra-se parad

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Não há demais providências a serem adotadas.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Não terá nenhum impacto ambiental além do descarte da peça antiga.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Viável conforme apontamentos realizados neste documento.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RENAN TREBIEN
Escrivão de Polícia Federal

 Assinou eletronicamente em 05/05/2025 às 13:18:38.

 

 


	Estudo Técnico Preliminar 31/2025
	1. Informações Básicas
	2. Descrição da necessidade
	3. Área requisitante
	4. Descrição dos Requisitos da Contratação
	5. Levantamento de Mercado
	6. Descrição da solução como um todo
	7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
	8. Estimativa do Valor da Contratação
	9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
	10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
	11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
	12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
	13. Providências a serem Adotadas
	14. Possíveis Impactos Ambientais
	15. Declaração de Viabilidade
	15.1. Justificativa da Viabilidade

	16. Responsáveis


